
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

Relatório.

Trata-se de recurso administrativo interposto no bojo do Pregão Pres
71/2017, por Gente Seguradora S.A., em face da decisão do Pregoeiro
análise de sua proposta escrita, decidiu por desclassificá-la em vi
desconformidade da descrição da cobertura do item 4 com a descrição cons ante do
Anexo 1 - Memorial Descritivo, com a redação dada por retificação regul rmente
publicada. Referido item exigia cobertura para incêndio no valor de R$ 1.00 .000,00
(um milhão de reais), tendo a Recorrente, em sua proposta, consignado por extenso
o valor de oitocentos mil reais.

Sustenta a Recorrente, em síntese, que se trata de erro formal de c
da proposta.

Apesar de intimada em sessão, deixou a Recorrente de apres ntar as
respectivas razões recursais, bem como, as Recorridas, de apres ntarem
contrarrazões.

O pregoeiro, em análise do recurso, deixou de exercer o juízo de ret atação,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos.

Este o relatório necessário.

Fundamentação.

O recurso é tempestivo, adequado e formalmente regular, po to que
interposto em sede de sessão de julgamento de propostas, após a declaração do
vencedor, de forma verbal. A ausência de apresentação de razões escritas, frisa-se,
não impede a análise do recurso, haja vista que o ato de interposição traz el mentas
suficientes a análise do inconformismo. Comporta conhecimento, portanto.

No mérito, entretanto, o não provimento se impõe.

Nos termos do item 10.2, subitem 10.2.5 do Edital, a proposta dev "conter
descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, em confo midade
com as especificações contidas neste Edital e seus Anexos, principalm nte
aquelas constantes do Anexo 1 - Memorial Descritivo."

O item 16.4, subitem 16.4.1, por seu turno, reza que serão descias ificadas
as propostas de preços que não cumprirem o disposto nos subitens 10.2 10.3 e
10.4.

De se notar, pois, que constitui requisito de validade da proposta
observância da descrição do objeto, mormente as coberturas pretendidas, s
extrema importância a equivalência da proposta com as mesmas, pena d
prejuízos em sede de eventual utilização do seguro contratado.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

· ·. Assim, tendo a Recorrente descurado da descrição do item 4, consi
1
gnando,

por extenso, valor de cobertura para incêndio menor do que a exigida e Edital,
devida a desclassificação da proposta escrita.

De se manter, neste sentido, a decisão do Pregoeiro, em homena, em até
mesmo ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

Conclusão.

Diante do exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica pelo conhetcimento
do recurso e, no mérito, por seu não provimento, com a adjudicação do , bjeto à
licitante declarada vencedora.

É o parecer, · passível de ser censurado por outro entendimento que,
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do
Município.

Mercedes, 8 de agosto de 2017

Geov · \ reira de rvieno
PROCURA OR JURIDICO

OAB/PR 52531
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

DECISÃO

Pregão Presencial n.0 71/2017
Recurso Administrativo

1- RELATÓRIO

Trata-se de recurso administrativo interposto no bojo do Pregão Prese cial n.º
71/2017, por Gente Seguradora S.A., em face da decisão do Pregoeiro ue, em
análise de sua proposta escrita, decidiu por desclassificá-la em virt de da
desconformidade da descrição da cobertura do item 4 com a descrição cons ante do
Anexo 1 - Memorial Descritivo, com a redação dada por retificação regul rmente
publicada. Referido item exigia cobertura para incêndio no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), tendo a Recorrente, em sua proposta, consignado por xtenso
o valor de oitocentos mil reais.

Sustenta a Recorrente, em síntese, que se trata de erro formal de co
da proposta.

Apesar de intimada em sessão, deixou a Recorrente de
respectivas razões recursais, bem como, as Recorridas, de
contrarrazões.

O pregoeiro, em análise do recurso, deixou de exercer o juízo de retr tação,
mantendo a decisão por seus próprios fundamentos.

A Procuradoria Jurídica manifestou-se pelo conhecimento do recurs e, no
mérito, pelo seu não provimento.

É o relatório.

11 - FUNDAMENTAÇÃO

O recurso é tempestivo, posto que interposto em sessão, após a decl ração
do vencedor. Conheço, pois, do mesmo.

No mérito, entretanto, desafia o não provimento.

Consoante se denota da análise da proposta escrita da Recorrente, d ixou a
mesma de observar a cobertura mínima para incêndio exigida para o item 4, sendo
correta, portanto, sua desclassificação.

Adoto, neste sentido, como razão de decidir, a fundamentação do arecer
exarado pela Procuradoria Jurídica:

Nos termos do item 10.2, subitem 10.2.5 do Edital, a propos a deve
"conter descrição completa, detalhada e precisa do obj to da&\
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Município de Mercedes
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Logo, não
recurso.

licitação, em conformidade com as especificações contid · s neste
Edital e seus Anexos, principalmente aquelas constlntes ~o
Anexo 1- Memorial Descritivo." .

O item 16.4, subitem 16.4.1, por seu turno, reza qu serao
desclassificadas as propostas de preços que não cum]rirem o
disposto nos subitens 10.2, 10.3 e 10.4.

De se notar, pois, que constitui requisito de validade da pr posta a
estrita observância da descrição do objeto, mormente as co~erturas
pretendidas, sendo de extrema importância a equivalê~cia da
proposta com as mesmas, pena de futuros prejuízos em Iede de
eventual utilização do seguro contratado.

Assim, tendo a Recorrente descurado da descrição do item 4,
consignando, por extenso, valor de cobertura para incêndio m nor do
que a exigida em Edital, devida a desclassificação da pl1ropostaescrita.

De se manter, neste sentido, a decisão do Pregoeiro, em
homenagem até mesmo ao princípio da vinculação ao instr mento
convocatório.

prosperando as alegações da Recorrente, nego provime to ao

111 - DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Gente Segurado a S.A.
para, no mérito, negar-lhe provimento na forma da fundamentação.

Por consequência, adjudico o objeto do certame à licitante dec aradavencedora.

Publique-se!

Dê-se seguimento ao procedimento!

Mercedes-PR, 8 de agosto de.20~ ,

. l-/J
i :tf. Loff1

PREFEITA
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO

PREGÃO PRESENCIAL N.0 71/2017
ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.
CERTAME: Pregão Presencial n.0 71/2017
RECORRENTE: Gente Seguradora S.A.
RECORRIDAS: Travelers Seguros Brasil S.A. e Mapfre Seguros Gerais S/A.
ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Gente Segurado a S.A.
para, no mérito, negar-lhe provimento na forma da fundamentação. Por conseq ência,
adjudico o objeto do certame à licitante declarada vencedora. Publique-se! Dê-se
seguimento ao procedimento!
Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Se retaria
de Planejamento, Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 8 de agosto de 2017
Cleci M. R. Loffi

PREFEITA

- PUBLICADO -

DATA. 111 / O~ {'I+
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

www.mercedes.pr.gov.br

EDIÇÃO: Á_2>__3...,9 _
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o PRESENTEM EDI III Editais

DECRETO N":
DATA:
SÚMULA:
DECRETOtr:
DATA:
SÚMULA,
DECQETONO':
DATA:
SÚMULA:

MUNICIPIOQf
EXTRAT<.

094/20 17.
10de agOSSOde 2017.
Dispõesobre aberturadecrédito--·
095/2017.
10 deagosiode2017.
Dispõe sobf'eabertura de cr'dito-- ·
®6/20 17.
10 deagos to de2017,
Dispõesob<eaberturade aédi:Q..;.

'O inteiro lieol" dos atos acima~•~
WWW mo«'fKkn Q(QPYtw:

30!/2017.
10 de agostodt 2017.
Homo~ o Procedimento Ucltatórto n• 11212017, na modalidade Pregão, fonna
Pr9sanclal, n°7612017,através do Sis~ma de Ritgistro de Preços.

"O lnttlro teor do ato acima tntontnl~ dlaponlYel no Mrio Oficlal EletrOnlco do Munlclpio, no endereço:-~
PORTARIA N':
DATA:
SÚMULA:

MUNICIPIO OEMERCEDES- PR
EXTRATO DE PORTARIA'

LEIN":
DATA:
Sllfflula:

MUNICiPIO 01
EXT.,.

146112017.
10deagostode 2017
AutorizaoPoder Execuln.·....
Moradores e Amigos de t-.
administrativa do Munq),.

-O Inteiro leol" dos aios aama enconua-se dlsponlvet
WWW IDf!I r.edfts prooyb{

PORTARfAN-:
DATA:
SÔMUl.A:

MUNICIPIO D~·
EXTRATO O

306/2017
10 de agosto de 2017
Concede 03 (tr&s) diárias a sel\lldo( ,
PR.

PORTARIA NO: 307'2017.
DATA: 10 de, ag~tode 2017.'-r SÜMULA, ~02(d.,..)d~rlM o--

1 _;;.::!!':PC':,!"' aána enoc,no,.,. dopon...

MUNICÍPIOOE MERCEQJ
EXTRATO OE DECISÃO Aú1

PREGÃO PRES""'
ORIGEM: Gabinete da Prefotta do Muniçlpio de Merce
CERTAME: Preqão Presencial n.• 71/2017
RECORRENTE: Gente Seguradora SA
RECORRIDAS: Travelers Seguros Brasü S.A. e Mapfh
ASSUNTO: lntimaç.aodedecisãoljulgamenlo.
DECISÃO: Diante do exposto, conheço do re,cot$0:
negar-lhe provimento na forma da fundamentação. P"
declarada vencedora. Publique-se! pê-se seguimento
Obs.: A decisão enccoee-se disponlvel em inteiro tt(
Administração e Finançasdo Municlpio de Mercede, -

Mercedes-PR, 8 .
Ci«il'

PRE

CâmaraMuni,
Est,

/

Edital d•
Audiê

A Comissão Permanente de Finanças..
los do Oeste, usando das atribuições regime

R E 1
CONVOCAR a população para Audf,

agosto de 2017 às 19:00 horas, na Sala de
sugestõese apresentação dos programas e a,
que dispõe sobre a lOO - lei de Diretrizes ·
2018, em cumprimento ao que preceitua a 1.
48.

Registre-se e Publique-se

ALESSANDRA CAETAI,
Presi,-

Da Comissão De Finançav
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Município de Pato Dragado
Estadodo Paraná

RESUMO DE ATOS OFICIAIS
(ÍNTEGRA PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DIGITAL DO MUNICÍPIO, ENDEREÇO
WWW.PATOBRAGADO.PR.GOV.BRI.

DECRETO NI 099. DE 04DE AGOSTO DE 2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar Junto ao Orçamento do Exercido de 2017, no valor de R$
12.000,00 (doze mil reais)

DECRETON.1I00, DE04DE AGOSTO DE2017.
Abre Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento do Exercício de 2017, no villor de RS
10.000,00 (dez mil reais),

DECRITQN.• 101. DE07 DE AGOSTO DE 2017.
Permitir o uso à título precário, até 31 de dezembro de 2020, para a ASSOCIAÇÃO COMEAOAL E
INDUSTRlAL DE PATO DRAGADO - AOBRA, insa~a no CNPJ n.• 73.248.283/0001·91, com sece na
Avenida Continental, n.2 851, em Pato Bragado - PR, através de Termo de Permissão de Uso, parte
ideal de obra PUbllca, com área de 168,70 (cento e sessenta e oito metros e setenta metros
quadrados) construida sobre o Lote Urbano n2. 21, da Quadn1 n2. 02, situado na Rua Guaíra, esquina
com a Rua Curitiba, Loteamento Milenium, Município de Pato Bragado - PR, matriculado sob ni.
26.936, do Registro de Imóveis da Comarca de Marechal Cândido Rondon, conforme Croqui • Anexo 1,
parte integrante deste Decreto.

TERMODE HOMOLOGAÇÃO·PREGÃO PRESENOAL N,1 lOS/2017
OBJETO; Aquisição de materiais operacionais para brigada de Incêndio, conforme Convenio n2
450003808S/2016 assinado entre o Município de Pato 6ragado - PR e a ltaipu Binacional, para serem
utilizados em açõesjunto ao Município;
EMPRESASVENCEDORAS·
SOS SUL RESGATE COMtRaoE SERVIÇO DESEGURANÇAESINALIZAÇÃO LTDA
Itens: 01, 02,03, OS, 06, 11 e 13
Valorglobal de R$ 26.854,00 (vinte e seis mil oitocentos e cinquenta equatro reais)
PHARMED COMtROOE O)STRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPfTAIARfS LTOA- EPP
Itens:04, 07, 08,09, 10eU
Valor global de R$18.S58,00(dezoito mil quinhentos e cinquenta e oito reais)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO· PREGÃO PRESENCIAI.N.1I08/2017
OBJETO: Aquisição de medicamentos e material farmacológico para distribuição gratuita aos
munícipes junto a Farmácia na Secretaria Munk.ipal de Sallde no Munidpio de Pato Bragado - PR.
EMPRESASVENCEDORAS:
PHARMED DISTRIBUIDORADE PROD\1105HOSPfTAIARES;
Itens:02,07, 11 //Va'tor Global: RS 547,SO (quinhentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos)
MAINERI E CIA LTOA: Itens: 01, 08 //Valor G'°bal: R$ 9.370,00 (nove mil trezentos e setenta reais)
DESfRTOSITENS: 03, 04, 05,06, 09, 10

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO·PREGÃO PRESfNCAL N.1110/20I7
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de peças e mão de obra especializada para
manutenção preventiva dos equipamentos odontológicos instalados junto a UAPSF e Escola Municipal
.Marechal Deodoro, do Municlpio de Pato Bragado -PR.
EMPRESAVENCEDORA: BRUNHARAE TEZZALTDA
VALOR GLOBAi.: R$33.000,00(trinta e três mil reais)

EDITAL DE HABILITAÇÃO·EDITALDE LICITAÇÃO-TOMADADE PREÇOSN.1 015/2017
A comissão de licitação comunica aos i·nteressados na execução do objeto do Edital de licitação,
modalidade TOMADA OE PREÇOS N.'01S/2017, cu}o objeto é a contratação de empresa especializada
para elaboração dos relatórios de PPRA (Programa de Pre;enção de Riscos Ambienta~sl PCMSO
(Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional), LTCAT (Laudo Técnico das Condições
Ambientais de Trabalho - Periculosidade e insalubridade) PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário,
Palestras Educativas, Visitas Técnicas, e exames admissionais, periódicos, demissionais, troca de
lotação e de função, para Servidores, confOfme NR 07 e 09 do Ministério do Trabalho, conforme
Objeto e Termo de Referencia anexo ao Edital, que após a análise e verificação da documentação de
habilitação das licitantes e conformeata n.2147/2017, decidiu o seguinte:
HABILITAR as Uciún1es:

SAfEWORK MEIO AMBIENTE MEDICINAE SEGURANÇADOTRABALHO LTDA-ME;
MT CUNICASÃO LUCASLTDA• EPP

E INABllJTAR osUcit>ntes,
SES/-SERVIÇOSOCIAL DAINDÚSTRlA;

Comunica, igualmente, que dentro do prazo de S (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se
sinta prejudkada, para interposição de recurso.
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
11 de agosto de 2017 ANO:VII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO Nº: 1339 - 9 Pág(s)

TOTAL R$ 2.908,38

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 1 O de agosto de 2017.

Cleci M. Rambo Loffi
PREFEITA

DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 7112017

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA EM RECURSO
PREGÃO PRESENCIAL N.0 71/2017

ORIGEM: Gabinete da Prefeita do Município de Mercedes.

CERTAME: Pregão Presencial n.º 71 /2017

RECORRENTE: Gente Seguradora S.A.

RECORRIDAS: Travelers Seguros Brasil S.A. e Mapfre Seguros Gerais S/A.

ASSUNTO: Intimação de decisão/julgamento.

DECISÃO: Diante do exposto, conheço do recurso interposto por Gente Seguradora S.A. para, no mérit , negar-lhe
provimento na forma da fundamentação. Por consequência, adjudico o objeto do certame à licitant declarada
vencedora. Publique-se! Dê-se seguimento ao procedimento!

Obs.: A decisão encontra-se disponível em inteiro teor aos interessados junto à Secretaria de PI nejamento,
Administração e Finanças do Município de Mercedes - PR.

Mercedes-PR, 8 de agosto de 2017

Cleci M. R. Loffi
PREFEITA

LEI ORDINÁRIA Nº 1461

LEI ORDINÁRIA Nº 1461, DE 10 DE AGOSTO DE 2017.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO UNICIPAL
A HOMENAGEAR OS INTEGR~NTES DA
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES _IE AMIGOS
DE MERCEDES, QUE TEVE POR BJETIVO A
EMANCIPAÇÃO POLITICO-ADMI ISTRATIVA
DO MUNICIPIO DE MERCED S, E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara de Vereadores do Município de Mercedes, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeita, sanciono promulgo a
seguinte:

7~
----...;;.;==-----------------. - -

Diário Oficial Assinado Eletronlcam:1::::-:;:;;;;a;o P:=~;-Brasil e-;::;o,::c:m Carimbo de 1
Tempo SCT - BRY PODE.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
www.mercedes.pr.gov.br

Págin;/i)
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 304/2017
DATA: 09 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de
conformidade com o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 106/2017, na modalidade Pregão, forma

Presencial, nº 71/2017,
RESOLVE

Art. 1° HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 106/2017, na modalidade Pregão, forma Pre encial,
nº 71/2017, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO ao seu respectivo vencedor, tornando públi o seu

resultado na forma que segue:

SEGURO PRÉDIOS PÚBLICOS
Adjudicatário: Travelers Seguros Brasil S.A.
Valor Proposto: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
comparecer ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de ce

1

ebrar o
competente Contrato, sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Municlpio de Mercedes, Estado do Pa[:.m1:rgo1° /O 2017.

J,ec, M. Rambo Lolft!J
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PORTARIA Nº 304/2017

PORTARIA Nº 304/2017
DATA: 09 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de co formidade
com o disposto no artigo 71, 11, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 106/2017, na modalidade Pregão, forma Pr sencial, nº
71/2017,

RESOLVE

Art. 1º HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 106/2017, na modalidade Pregão, forma Pr sencial, nº
71/2017, cujo objeto já foi devidamente ADJUDICADO ao seu respectivo vencedor, tornando público seu r sultado na
forma que segue:

SEGURO PRÉDIOS PÚBLICOS
Adjudicatário: Travelers Seguros Brasil S.A.
Valor Proposto: R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais)

Art. 2° CONVOCAR o adjudicatário citado no artigo anterior para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, omparecer
ao Departamento de Administração da Prefeitura do Município de Mercedes a fim de celebrar o competen e Contrato,
sob pena de decair do direito à contratação.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2017.

C/eci M. Rambo Loffi
PREFEITA

PORTARIA Nº 305/2017

PORTARIA Nº 305/2017
DATA: 10 DE AGOSTO DE 2017

A Prefeita do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de c nformidade
com o disposto no artigo 71, li, "g" da Lei Orgânica do Município,

Considerando a realização de Procedimento Licitatório nº 112/2017, na modalidade Pregão, forma Presencial, nº
76/2017, através do Sistema de Registro de Preços,

RESOLVE

Art. 1º HOMOLOGAR o Procedimento Licitatório nº 112/2017, na modalidade Pregão, forma P esencial, nº
76/2017, através do Sistema de Registro de Preços, tornando público seu resultado na forma que segue:

ITEM 01
Situação: DESERTO

f
8
1C~IT -Di~ficial :s1:::-;: tro-nicamen~e com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de j

r'aSI I Tempo SCT - BRY PODE.
~ O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
..:.=·i,'!! ;..-: ::-.~-,1 www .mercedes.pr.qov.br

Pág~
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PORTARIA Nº:
DATA:
SÚMULA:

Município de Mercedes
Estado do Paraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
EXTRATO DE PORTARIA*

304/2017.
09 de agosto de 2017.
Homologa o Procedimento Licitatório nº 106/2017, na modalidade regão,
forma Presencial, nº 71/2017.

*O inteiro teor do ato acima encontra-se disponível no Diário Oficial Eletrônico do Munic pio, no
endereço: www.mercedes.pr.gov.br
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espontaneamente delineada pelo mecanismo mental do homem, a fim
de dar uma interpretação e uma explicação aos fenômenos da natureza
e da vida". Síndrome, então? "Talvez", responde. Síndrome, no sentido
figurado, segundo ela, designa um conjunto de características que,
quando associadas a situações críticas, podem gerar insegurança ou
medo, e a tripla jornada de trabalho, a acumulação e a variedade de
atribuições fazem com que as mulheres lidem constantemente com as
expectativas da sociedade, que espera que sejam atraentes, mas não
sexuais, firmes, mas não agressivas, que trabalhem fora de casa, mas
não descuidem a família, entre outros fatores. Esse fenômeno o autor
Shaevitz denomina de a "Síndrome da Supermulher".

De acordo comMarta, aexigência interna e externa de que as mulhe
res são power,mega, supermulheres gera, sim,algummedo, insegurança
e até culpa, por ser algo inatingível. "Na verdade o termo supermulher
pode ser apenas um estereótipo criado para inspirar e dizer: 'sim, você
é capaz de tudo!'. Concordo, mas para por aí. Porque ou fazemos bem
uma coisa ou outra. Tudo, tudo mesmo, não é possível. Por isso a luta
para dividirmos as obrigações comuns da casa e da família, além do
nosso trabalho fora de casa", enfatiza.
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